
 

Indicação nº 056/2019. Autor: Ver. Eraldo Markito 

Despacho  

 
Nos termos do Capítulo VII, Seção IV do Regimento Interno 
desta Casa de leis, requeiro à Mesa, ouvido o Soberano 
Plenário, que encaminhe expediente indicatório ao 
Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município, que através 
da Secretaria competente, promova a limpeza de prédio 
publico. 

 
JUSTIFICATIVA:  
 

Em virtude da reforma que está acontecendo no Hospital Municipal, entulhos foram 
depositados no entorno do Hospital Municipal, os quais necessitam ser retirados, porque estão 
prejudicando o aspecto paisagístico do local, e sabemos que um local destinado a tratamento de 
saúde das pessoas precisa estar sempre limpo.  

Nesse sentido solicito a possibilidade da retirada dos entulhos com a máxima urgência 
possível.  

 
 
 
 
 
Plenário das Deliberações “Daury Riva”, em 17 de junho de 2019. 

 
 

 
 

Ver. Eraldo Markito 
(Markito) 

 
 



 

 
 
 
 

 


